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Abstract
This study aims to analyze how discrimina-
tion and activity limitations caused by dis-
ability may affect both education and work 
of young people aged 15 to 24 years old. In 
order to do so, the data from the National 
Health Survey of 2013 as well as the Multino-
mial Logit Model were used to calculate the 
probabilities of having young people study-
ing, working or looking for a job. The results 
showed that disability, particularly intellectu-
al disability, usually contributes to decreasing 
school attendance and participation in the la-
bor market. However, some exceptions have 
been observed, such as in the case of visually 
impaired and physically disabled young peo-
ple without limitations in performing usual 
activities who are, therefore, more likely to 
work. In addition, men who are hearing im-
paired and show activity limitations are more 
likely to study. These results may be related 
with special education policies and job quo-
tas for people with disabilities.

Keywords
disability, economic of people with disabili-
ties, work, education. 

JEL Codes J14, I24, I38.

Resumo
O objetivo deste estudo é analisar como a dis-
criminação e as limitações das atividades cau-
sadas pela defi ciência podem afetar a educação 
e o trabalho dos jovens com idade entre 15 e 24 
anos. Para isso, utilizaram-se os dados da Pes-
quisa Nacional de Saúde de 2013 e um modelo 
logit multinomial para estimar as probabilidades 
de o jovem estudar/ trabalhar/ procurar emprego. 
Os resultados indicaram que, de maneira geral, 
a defi ciência contribui para diminuir a frequência 
escolar e a participação no mercado de trabalho, 
principalmente no caso da defi ciência intelectual. 
Algumas exceções foram observadas, como no caso 
dos jovens com defi ciência visual e com defi ciên-
cia física sem limitações das atividades habituais, 
que apresentam maior probabilidade de trabalhar. 
Os homens com defi ciência auditiva e limitações 
das atividades habituais apresentam maior proba-
bilidade de estudar. Esses resultados podem estar 
associados às políticas de educação especial e de 
cotas de emprego para pessoas com defi ciência.
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defi ciência, economia das pessoas com defi ciência, 
trabalho, educação. 
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1 Introdução

“A defi ciência não precisa ser um obstáculo para o sucesso”. Assim, o Pro-
fessor Stephen Hawking, astrofísico e portador de uma doença do neurô-
nio motor, iniciou o preâmbulo do Relatório Mundial sobre Defi ciência da 
Organização Mundial da Saúde, OMS (2011).

O modelo de “síntese biopsicossocial” de análise e defi nição da defi -
ciência, formalizado pela OMS (2013), reconhece que a participação eco-
nômica e social das pessoas com defi ciência depende tanto das condições 
de saúde como também do ambiente físico, social e operacional no qual 
essas pessoas estão inseridas. Dessa forma, nesse último caso, a partici-
pação das pessoas com defi ciência irá depender de como a sociedade lida 
com essa condição, abrangendo a questão da discriminação e também do 
comprometimento e reconhecimento da necessidade de fornecer infraes-
trutura, produtos, tecnologias, serviços e políticas públicas direcionadas a 
essa população.

Porém, conforme as informações do Relatório da OMS (2011), a hu-
manidade ainda está muito aquém no processo de fornecer as condições 
de igualdade para a participação econômica e social das pessoas com de-
fi ciência. Com base na análise das informações de 51 países, observados 
da Pesquisa Mundial de Saúde de 2002-2004 (WHO World Health Survey),1 
o relatório indicou que 50,6% dos homens com defi ciência concluíram a 
escola primária, em comparação com 61,3% dos homens sem defi ciência. 
No caso das mulheres com defi ciência, 41,7% concluíram a escola primá-
ria, em comparação com 52,9% das mulheres sem defi ciência. A média de 
anos de escolaridade é igualmente inferior para as pessoas com defi ciência 
em comparação com as pessoas sem defi ciência (homens: 5,96 e 7,03 anos, 
mulheres: 4,98 e 6,26 anos, respectivamente). Além disso, as diferenças na 
conclusão da educação são observadas em todas as faixas de idade, tanto 
nos países de alta renda como de baixa renda, embora a diferença seja mais 
pronunciada nestes últimos. No mercado de trabalho, as pessoas com de-
fi ciência recebem, em média, menores salários, e as taxas de emprego para 
essas pessoas são menores em 53% para homens e em 20% mulheres, em 
comparação com as pessoas sem defi ciência.

Nesse sentido, Filmer (2008) analisou informações de pessoas com de-

1 Disponível em: <http://www.who.int/healthinfo/survey/en/>. Acesso em 05 out. 2019.
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fi ciência em 13 países em desenvolvimento2 e observou que, em média, 
cerca de 1 a 2% da população apresenta alguma defi ciência. Os adultos 
com defi ciência, geralmente, vivem em famílias mais pobres, porém gran-
de parte dessa relação parece ser explicada pelo fato de que essas pessoas 
têm, em média, menor nível de escolaridade. Conforme evidenciado por 
Cunha et al. (2006), o nível educacional de um indivíduo é resultado de um 
processo de acúmulo de capital humano que ocorre ao longo do ciclo de 
vida. Dessa forma, as oportunidades de acesso à educação, qualifi cação e 
experiência profi ssional concedidas aos jovens são essenciais para a for-
mação do capital humano, de modo que restrições a essas oportunidades 
podem estar associadas à pobreza de longo prazo.

Em economia, muitas pesquisas que tentam explicar as decisões de 
alocação do tempo dos jovens baseiam-se no modelo teórico proposto 
por Becker (1993), no qual os indivíduos maximizam a sua utilidade a 
partir do consumo de bens, serviços e lazer, sujeito as restrições de tempo 
e de renda. Nesse modelo, o tempo é distribuído entre trabalho, lazer e 
educação. Embora o lazer seja considerado preferível ao trabalho, implica 
menos renda para consumir bens de mercado. A educação é vista como 
um bem de investimento que gera custos presentes, relacionados à quan-
tidade de bens de consumo a que se deve renunciar, porém gera benefí-
cios futuros, obtidos através da remuneração adicional de um maior nível 
de instrução.

No caso das pessoas com defi ciência, a condição de saúde pode ser in-
corporada ao modelo através da restrição de tempo, quando as limitações 
causadas pela defi ciência reduzem o tempo disponível para as demais ati-
vidades, e também através da restrição orçamentária, quando a oferta de 
trabalho e a remuneração das pessoas com defi ciência é menor em conse-
quência da discriminação ou da menor produtividade imposta pelas condi-
ções de saúde (Jones et al. 2006). Vale ressaltar que a menor produtividade 
e o menor tempo disponível podem ser uma consequência específi ca da 
defi ciência, mas também podem estar relacionados a indisponibilidade de 
infraestrutura, serviços e recursos adequados. Dessa forma, os jovens com 
defi ciência enfrentariam restrições adicionais de participação na socieda-
de, em desacordo com o ideal de igualdades de condições, estabelecido 
pela ONU (Brasil, 2009).

2 Bolívia, Camboja, Chade, Colômbia, Índia, Jamaica, România, Burundi, Mongólia, Indoné-
sia, Moçambique, África do Sul e Zâmbia.
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Diante disso, este estudo buscou analisar como a discriminação e as li-
mitações das atividades causadas pela defi ciência podem afetar a educação 
e o trabalho dos indivíduos com idade entre 15 e 24 anos, uma vez que 
as restrições às oportunidades concedidas aos jovens afetam a sua forma-
ção e, assim, prejudicam a futura capacidade de inserção no mercado do 
trabalho, o que pode gerar pobreza no longo prazo. Dessa forma, foram 
estimadas as probabilidades de o jovem estudar/trabalhar/procurar em-
prego através de um modelo logit multinomial. Os dados são da Pesquisa 
Nacional de Saúde (PNS) de 2013, que permite identifi car as pessoas com 
defi ciência intelectual, física, auditiva e visual e se essa condição causa 
limitações das atividades habituais.

Supondo que os jovens cuja defi ciência não traz limitações têm a 
mesma capacidade de inserção no mercado de trabalho e nas ativida-
des acadêmicas dos jovens que não possuem defi ciência, uma possível 
menor probabilidade estimada de estudar/trabalhar/procurar emprego 
dos jovens com defi ciência sem limitações pode ser interpretada como 
uma estimativa de discriminação. Desse modo, o efeito das limitações 
causadas pela defi ciência pode ser separado da discriminação (Jones et al. 
2006). Os resultados desse estudo podem contribuir para orientar polí-
ticas direcionadas para promover a participação econômica e social das 
pessoas com defi ciência.

2 Revisão bibliográfi ca

Esta seção contempla uma breve descrição do conceito de defi ciência, com o 
intuito de embasar os conceitos de discriminação e limitações das atividades 
causadas por essa condição, e também um resumo das principais políticas, 
instituições e ações direcionadas ao atendimento de pessoas com defi ciência, 
que podem contribuir para a inserção econômica e social dessa população.

2.1 Conceito de defi ciência

Conforme o Relatório da Organização Mundial da Saúde (OMS, 2011), 
defi ciência é um conceito complexo, dinâmico, multidimensional e contro-
verso. A forma como, institucionalmente, se defi ne a defi ciência impacta 
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diretamente na formulação das políticas públicas e na interação e trata-
mento dessas pessoas na sociedade. Existem dois modelos principais para 
a conceituação e defi nição da defi ciência.

O primeiro é o modelo médico, que defi ne a defi ciência como perda ou 
anormalidade de estrutura ou função psicológica, fi siológica ou anatômica, 
temporária ou permanente. Incluem-se nessas a ocorrência de uma ano-
malia, defeito ou perda de um membro, órgão, tecido ou qualquer outra 
estrutura do corpo, inclusive das funções mentais. Representa a exterio-
rização de um estado patológico, refl etindo um distúrbio orgânico, uma 
perturbação no órgão (Amiralian et al., 2000).

Dessa forma, no modelo médico, a defi ciência é entendida como uma 
experiência do corpo que deve ser superada com tratamentos na área da 
saúde, de modo que a cura completa seria a condição ideal para que pes-
soas com defi ciência possam exercer seus direitos e participar plenamente 
na sociedade (Werneck, 2004).

Uma alternativa para o modelo médico, denominada de modelo social, 
começou a ser desenvolvida por cientistas sociais e da saúde e, também, 
por iniciativa de pessoas com defi ciência que se organizaram no Movi-
mento Social da Defi ciência (Social Disability Movement), realizado no 
Reino Unido nos anos 60 (Charlton, 1998). Conforme Werneck (2004), 
esse movimento procurou mostrar como a maior parte das difi culdades 
enfrentadas por pessoas com defi ciência é resultado da forma pela qual a 
sociedade lida com as limitações e as lesões físicas, intelectuais, sensoriais 
e múltiplas de cada indivíduo.

Assim, a percepção do modelo social é que a defi ciência é sempre uma 
construção coletiva entre indivíduos e sociedade e atribui as desvantagens 
individuais e coletivas das pessoas com defi ciência principalmente à dis-
criminação institucional. Werneck (2004) ressalta ainda que adotar o para-
digma do modelo social não pressupõe o abandono da reabilitação e dos 
tratamentos médicos, embora esses tratamentos, ainda que importantes, 
não devam se sobrepor à garantia de educação, emprego, cultura, lazer e 
vida independente para as pessoas com defi ciência.

O Relatório da OMS (2011) destaca que, embora o modelo médico e 
o modelo social sejam frequentemente apresentados como dicotômicos, 
a defi ciência não deve ser vista como puramente médica ou como pura-
mente social, uma vez que as pessoas com defi ciência podem ter proble-
mas decorrentes de sua condição de saúde. Dessa forma, é necessária uma 
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abordagem equilibrada, dando um peso adequado aos diferentes aspectos 
da defi ciência.

Nesse sentido, a Classifi cação Internacional de Funcionamento, Defi -
ciência e Saúde (Internacional Classifi cation of Functioning, Disability and Health 
– ICF), da Organização Mundial da Saúde (OMS, 2013), busca integrar os 
dois modelos de defi ciência através de uma “síntese biopsicossocial”, de 
modo que o conceito de defi ciência busca abranger aspectos da “interação 
dinâmica entre a condição de saúde de uma pessoa, fatores ambientais e 
fatores pessoais”, a partir de uma perspectiva biológica, individual e social 
(OMS, 2013).

Por essa classifi cação, defi ne-se atividade como a execução de uma ta-
refa ou ação por um indivíduo, de modo que as limitações da atividade 
são as difi culdades que um indivíduo pode enfrentar na execução dessas 
atividades, por exemplo, caminhar ou comer. Além disso, defi ne-se a par-
ticipação como o envolvimento em uma situação de vida, de modo que as 
restrições de participação são os problemas que um indivíduo pode expe-
rimentar no envolvimento nessas situações, por exemplo, discriminação 
no emprego.

Os fatores ambientais referem-se ao ambiente físico, social e operacio-
nal em que as pessoas vivem e conduzem suas vidas. Esses fatores podem 
ser tanto barreiras como também facilitadores do funcionamento e das 
atividades da pessoa. Incluem: produtos e tecnologias, ambiente natural e 
construído, apoio e relacionamentos, atitudes, serviços, sistemas e políti-
cas. Exemplos: intérprete de libras, elevadores, computadores adaptados.

Já os fatores pessoais são intrínsecos ao indivíduo, como motivação e au-
toestima, que podem infl uenciar o quanto uma pessoa participa da socieda-
de. No entanto, esses fatores ainda não são conceituados ou classifi cados.

2.2 Políticas públicas para pessoas com defi ciência

A Declaração Universal dos Diretos Humanos, da Organização das Na-
ções Unidas (ONU), 1948,3 foi um marco inicial no entendimento de que 
todo ser humano tem direito a participação social. Porém, após aproxima-

3 Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembleia Geral das Na-
ções Unidas em 10 de dezembro de 1948. Disponível em: http://unesdoc.unesco.org/
images/0013/001394/139423por.pdf.
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damente seis décadas da publicação dessa Declaração, em quase todo o 
mundo, as pessoas com defi ciência são menos propensas a iniciar a vida 
escolar, apresentam menores taxas de permanência e aprovação na escola, 
estão mais suscetíveis a desemprego, a pobreza e a menor remuneração 
(OMS, 2011).

Diante disso, as organizações internacionais têm atuado no sentido de 
conscientizar os países a investir recursos e promover políticas para garantir 
os diretos e a participação social das pessoas com defi ciência, através de 
documentos como Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Defi ciência, 
Brasil (2001), e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, 
Brasil (2009).

Muitos países têm incluído na legislação medidas para garantir a empre-
gabilidade de pessoas com defi ciência, como o Americans with Disabilities 
Act (ADA), promulgado em 1990 nos Estados Unidos, e o Disability Dis-
crimination Act (DDA), promulgado em 1996 na Inglaterra. Porém, muitos 
estudos apontam que essas medidas não estão, necessariamente, produ-
zindo os resultados esperados (Schwochau; Blanck, 2000; Jones, 2008; Bell 
e Heitmueller, 2009). Acemoglu e Angrist (2001) observaram uma queda 
acentuada no emprego dos trabalhadores com defi ciência após o ADA en-
trar em vigor, principalmente em empresas de médio porte e em estados 
com maior número de acusações de discriminação relacionados com o 
ADA. No caso do DDA, Jones et al. (2006) evidenciaram que as diferenças 
de empregabilidade e de salário continuam a existir, principalmente no 
caso de trabalhadores com problemas de saúde mental.

Medidas para garantir o acesso à educação de pessoas com defi ciência 
também integram a legislação de muitos países. Hanushek et al. (2002) 
evidenciou que, embora as informações sejam escassas, o Individuals with 
Disabilities Education Act (IDEA), promulgado em 1975 nos Estados Unidos, 
parece ter proporcionado o acesso à educação em escolas públicas para um 
grande número de crianças com defi ciência que, até então, eram excluídas 
do sistema educacional.

A legislação brasileira, seguindo a tendência mundial, tem avançado no 
sentido de promover, em condições de igualdade, o exercício das liber-
dades fundamentais da pessoa com defi ciência, assegurando o direito a 
educação e a inclusão no trabalho (Brasil, 2015a). A instituição responsável 
por atuar na articulação e coordenação das políticas públicas, voltadas para 
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as pessoas com defi ciência, é a Secretaria Nacional de Promoção dos Di-
reitos da Pessoa com Defi ciência (SNPDP), integrante da Secretaria de Di-
reitos Humanos da Presidência da República. Uma de suas competências 
é coordenar ações de prevenção e eliminação de todas as formas de discri-
minação contra a pessoa com defi ciência e propiciar sua plena inclusão à 
sociedade. O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Defi ciência 
(Conade) é responsável por acompanhar e avaliar o desenvolvimento de 
uma política nacional para inclusão da pessoa com defi ciência e das políti-
cas setoriais de educação e trabalho, entre outros.

No caso específi co da educação, o órgão responsável pela defi nição da 
política para a Educação Especial e Inclusiva é a Diretoria de Políticas de 
Educação Especial, vinculada à Secretaria de Educação Continuada, Al-
fabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi) do Ministério da Educação 
(MEC). O Ministério também integra o Instituto Nacional de Educação de 
Surdos (Ines), centro de referência na área da surdez que atua no desenvol-
vimento e divulgação de conhecimentos científi cos e tecnológicos nessa 
área, e o Instituto Benjamin Constant (IBC), um centro de referência para 
questões da defi ciência visual que atua na educação de crianças e adoles-
centes, desenvolve cursos de capacitação profi ssional nessa área, além de 
pesquisas médicas no campo da oftalmologia.

As teorias e práticas baseadas no princípio da educação inclusiva come-
çaram a ser discutidas com maior ênfase no Brasil concomitantemente ao 
sistema de proteção social, promovido pela Constituição Federal de 1988. 
Dessa forma, a Política Nacional de Educação na Perspectiva da Educa-
ção Inclusiva estabelece a “transversalidade da educação especial desde a 
educação infantil até a educação superior” (Brasil, 2008). Uma das metas 
do Plano Nacional de Educação é universalizar, para a população de 4 a 
17 anos com defi ciência, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino 
(Brasil, 2015b). Na educação superior, o Decreto n° 7.611/2011 estabelece 
medidas para eliminar barreiras físicas de comunicação e de informação 
que restringem a participação e o desenvolvimento acadêmico e social de 
estudantes com defi ciência (Brasil, 2011).

Com isso, as matrículas de alunos especiais em classes comuns do en-
sino regular apresentaram um crescimento de 640% entre 1998 e 2006, 
passando de 43.923 alunos em 1998 para 325.316 em 2006 (Brasil, 2008). 
Em 2013, 85,5% dos alunos com necessidades especiais de 4 a 17 anos 
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de idade estavam matriculados em classes comuns do ensino regular e/ou 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) da educação básica, ou seja, 546.876 
de alunos do total de 639.888 matrículas dessa população (Brasil, 2015b).

Porém, Mendes (2010) destaca que os desafi os da educação especial 
brasileira não se limitam ao acesso, pois os alunos que são o público-al-
vo dessas políticas não estão, necessariamente, recebendo uma educação 
apropriada, seja por falta de profi ssionais qualifi cados ou mesmo pela falta 
generalizada de recursos. Nesse mesmo sentido, Meletti e Bueno (2011) ar-
gumentam que o crescimento do número de matrículas do público-alvo da 
educação especial em classes regulares sem qualquer tipo de apoio revela 
uma preocupação direcionada apenas para o aumento quantitativo dessas 
matrículas, deixando a desejar em relação à qualidade do ensino ofertado. 
Meletti e Ribeiro (2014) acrescentam ainda que as matrículas de alunos 
público-alvo da educação especial na educação básica concentram-se nas 
primeiras séries do ensino fundamental, com ampla defasagem idade/sé-
rie. No ensino superior, Martins et al. (2015) evidenciam que os alunos com 
defi ciência efetivamente matriculados representam uma camada mínima 
em relação ao total da população.

Já no caso da inclusão no mercado de trabalho, o Artigo 37 do Decreto 
n° 3.298/1999 estabelece que a pessoa portadora de defi ciência tem o direi-
to de se inscrever em concurso público, sendo reservado no mínimo 5% em 
face da classifi cação obtida (Brasil, 1999). O Artigo 93 da Lei n° 8.213/1991 
estabelece que a empresa com 100 ou mais empregados deve preencher de 
2% a 5% dos seus cargos com benefi ciários reabilitados ou pessoas porta-
doras de defi ciência, na seguinte proporção: 2% até 200 empregados, 3% 
de 201 a 500, 4% de 501 a 1.000 e 5% de 1.001 em diante (Brasil, 1991). 

Porém, conforme o estudo de Neri (2003), a empregabilidade média 
observada das pessoas com defi ciência foi, respectivamente, 2,7% em em-
presas com até 200 empregados, 2,9% com 201 a 500, 2,8% com 501 a 
1.000 e 3,6% com 1.001 em diante. Além disso, as chances de encontrar 
uma pessoa com defi ciência com as mesmas características trabalhando 
em empresas com menos de 100 empregados é duas vezes maior do que 
em empresas com mais de 1.000 trabalhadores. Ribeiro e Carneiro (2009) 
analisaram os processos de autuação por não cumprimento da lei de cotas 
para defi cientes em Belo Horizonte entre 2000 e 2007 e observaram que 
existe seletividade nas contratações, uma vez que essas priorizam defi cien-
te físico não cadeirante, em detrimento dos demais tipos de defi ciência.
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Além disso, Castro et al. (2017) e Becker (2019) evidenciaram a menor 
remuneração das pessoas com defi ciência, que se deve tanto à discrimina-
ção como também às características produtivas desse grupo. Dessa forma, 
os autores argumentam que, além das políticas públicas que garantem a 
participação das pessoas com defi ciência no mercado de trabalho, é neces-
sário promover o treinamento e a qualifi cação necessários para que essas 
pessoas desenvolvam o seu pleno potencial produtivo.

3 Método

O propósito do estudo é estimar o efeito das defi ciências sobre a probabi-
lidade (relativa) de estudar e/ou trabalhar para os jovens de 15 a 24 anos, 
com base nas informações da Pesquisa Nacional de Saúde de 2013/Institu-
to Brasileiro de Geografi a e Estatística (PNS/IBGE).

3.1 Base de dados – PNS 2013

A população de estudo da Pesquisa Nacional de Saúde – PNS 2013 com-
preendeu moradores de domicílios particulares do Brasil. A amostra ba-
seou-se no Sistema Integrado de Pesquisas Domiciliares (SIPD) do IBGE, 
cuja abrangência geográfi ca é constituída pelos setores censitários da Base 
Operacional Geográfi ca do Censo Demográfi co 2010, exceto aqueles com 
número muito pequeno de domicílios e os setores especiais. Dessa forma, 
as informações da PNS foram coletadas através de uma amostra probabi-
lística de domicílios, com o objetivo de produzir dados sobre a situação 
de saúde da população brasileira, coletando também informações sobre 
educação, trabalho e rendimento, entre outras (IBGE, 2014).

Na amostra socioeconômica do Censo Demográfi co de 2000 e 2010, 
também são coletadas essas informações, porém, para analisar questões 
relacionadas às pessoas com defi ciência, a PNS seria mais indicada porque, 
para identifi car essa condição, pergunta-se diretamente se a pessoa “tem 
defi ciência”, enquanto a pergunta do Censo Demográfi co é se a pessoa 
“tem difi culdade permanente de enxergar/ouvir/caminhar”. Então, é pos-
sível que os respondentes possam se confundir com a pergunta e declarar 
ter alguma difi culdade que não esteja, necessariamente, relacionada a uma 
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defi ciência. Além disso, no caso da defi ciência física, a pergunta do Censo 
identifi ca apenas as pessoas que apresentam difi culdade de caminhar ou 
subir degraus e, portanto, não abrange, por exemplo, as pessoas que pos-
suem comprometimento dos membros superiores. Por isso, optou-se por 
utilizar a base de dados da PNS para estimar o efeito das defi ciências sobre 
a probabilidade (relativa) de estudar e/ou trabalhar para os jovens.

3.2 Modelo

Para estimar a probabilidade (relativa) de o jovem trabalhar e/ou estudar, 
considerando também aqueles que procuram mas não conseguem traba-
lho, utiliza-se um modelo logit multinomial com seis categorias exaustivas 
e mutuamente exclusivas:

a) Não estuda, não trabalha e não procura emprego (NE NT NP)
b) Não estuda, não trabalha e procura emprego (NE NT P)
c) Estuda, não trabalha e procura emprego (E NT P)
d) Estuda, não trabalha e não procura emprego (E NT NP)
e) Não estuda e trabalha (NE T)
f) Estuda e trabalha (E T)

Na PNS, defi ne-se a pessoa que estuda como aquela que respondeu que 
frequenta a escola. Já a pessoa que trabalha é aquela que exerceu alguma 
atividade remunerada, durante pelo menos uma hora na semana de refe-
rência. A pessoa que procura emprego é aquela que tomou alguma provi-
dência para conseguir trabalho na semana de referência.

O resultado, yi, do indivíduo i é uma das seis categorias descritas ante-
riormente, indicadas por h. A probabilidade de o i-ésimo jovem perten-
cer à categoria h é indicada por pih. Seja  o vetor-linha com os valores 
das variáveis explanatórias para o i-ésimo jovem e βh os vetores-coluna de 
parâmetros para as h categorias, o modelo de logit multinomial pode ser 
expresso pela seguinte equação:

 onde 0 < pih < 1

Assim, deseja-se analisar como a probabilidade pih depende das caracterís-
ticas do jovem, entre as quais, a presença da defi ciência.
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3.3 Variáveis de interesse

De maneira geral, a defi ciência pode afetar a probabilidade de o jovem 
estudar/trabalhar/procurar emprego através de dois canais. O primeiro 
ocorre quando a defi ciência difi culta ou impede a execução de uma tarefa 
ou ação por um indivíduo, o que o modelo de “síntese biopsicossocial” 
denomina de limitações da atividade. Já o segundo pode estar relacionado 
à discriminação, uma vez que a participação econômica e social de uma 
pessoa com defi ciência está relacionada com a maneira com a qual a socie-
dade lida com essa condição (OMS, 2013).

A estratégia para identifi car como as limitações da atividade e a discri-
minação podem afetar a probabilidade de o jovem estudar/trabalhar/pro-
curar emprego é semelhante à abordagem adotada por Jones et al. (2006). 
Nessa abordagem, as pessoas que não possuem defi ciência compõem o 
grupo 1, e as pessoas com defi ciência são distribuídas entre aquelas que 
não possuem limitações das atividades habituais (grupo 2) e aquelas que 
possuem tais limitações (grupo 3).

Supondo que os jovens cuja defi ciência não traz limitações para as ati-
vidades habituais (grupo 2) têm a mesma capacidade de inserção no mer-
cado de trabalho e nas atividades acadêmicas dos jovens que não possuem 
defi ciência (grupo 1), uma possível menor probabilidade estimada de es-
tudar/trabalhar/procurar emprego do grupo 2 em relação ao grupo 1 pode 
ser interpretada como uma estimativa de discriminação.

Partindo da hipótese de que o grau de discriminação contra pessoas 
com defi ciência que possuem limitações das atividades habituais (grupo 
3) é o mesmo ou maior que o grau de discriminação contra aquelas que 
não possuem limitações (grupo 2), a probabilidade estimada de estudar/
trabalhar/procurar emprego do grupo 3 em relação às pessoas que não 
possuem defi ciência (grupo 1) deverá captar tanto essa possível discrimi-
nação como também as limitações geradas pela defi ciência, que podem 
difi cultar a inserção no mercado de trabalho e a realização das atividades 
educacionais.

A PNS permite que a pessoa classifi que em que grau a defi ciência limita 
as atividades habituais (como ir à escola, brincar, trabalhar etc.). Dessa 
forma, as quatro variáveis que identifi cam o tipo de defi ciência, descritas a 
seguir, foram defi nidas como variáveis categóricas que diferenciam os jo-
vens que não possuem defi ciência (grupo 1 – categoria base), daqueles cuja 
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defi ciência não limita as atividades habituais (grupo 2) e também daquelas 
cuja defi ciência limita tais atividades (grupo 3). 

O tipo de defi ciência pode afetar de diferentes formas a probabilidade 
de o jovem estudar/trabalhar/procurar emprego. Por exemplo, um jovem 
com defi ciência intelectual pode ter mais difi culdade de realizar as ativi-
dades convencionais de estudo do que um jovem com defi ciência física. 
Além disso, Jones et al. (2006) destaca ainda que as pessoas com defi ciência 
intelectual podem ter maiores difi culdades de conseguir trabalho porque 
os empregadores estão mais familiarizados com os ajustes de infraestrutu-
ra demandados pelas pessoas com defi ciência física do que com os ajustes 
nas rotinas de trabalho necessários para as pessoas com defi ciência intelec-
tual e, devido à falta de conhecimento, podem, equivocadamente, relacio-
nar essa condição com uma menor habilidade para o trabalho.

Por isso, foram defi nidas quatro variáveis que identifi cam as pessoas 
com defi ciência intelectual, defi ciência física, defi ciência auditiva e defi -
ciência visual. A defi ciência intelectual caracteriza-se pelo funcionamento 
cognitivo abaixo da média e pode estar associada a síndromes ou trans-
tornos de desenvolvimento como a síndrome de Down, autismo, parali-
sia cerebral, acidente vascular cerebral, derrame, aneurisma, epilepsia ou 
demência senil. A defi ciência física refere-se a alteração completa ou par-
cial de um ou mais segmentos do corpo, que podem ser decorrentes da 
amputação ou ausência do segmento, paralisia permanente, deformidade 
congênita, ostamia, nanismo, defi ciência motora devido a poliomielite ou 
paralisia infantil. A defi ciência auditiva refere-se a audição reduzida ou 
surdez de um ou ambos os ouvidos, e a defi ciência visual refere-se a baixa 
visão ou cegueira de um ou de ambos os olhos.

3.4 Variáveis de controle

As variáveis de controle podem ser organizadas em três grupos. O primeiro 
refere-se às características do jovem e compreende as variáveis idade, cor 
e mulher. A variável cor é uma binária que assume valor 1 se a pessoa é 
indígena, preta ou parda, e 0 se a pessoa é branca ou amarela, já a variável 
mulher assume valor 1 para mulher e 0 para homem. Espera-se que, quanto 
maior a idade do jovem, maior a probabilidade de trabalhar e menor de 
estudar. As evidências da literatura apontam que mulheres e indivíduos não 
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brancos tem menor probabilidade de trabalhar e estudar, em comparação 
aos homens e indivíduos brancos, respectivamente, o que pode ser devido à 
discriminação associada a esses grupos (Costa et al. 2013; Vieira et al. 2016). 

Também foi incluída no modelo uma variável binária para identifi car 
o jovem que é chefe de família, uma vez que essa condição pode inter-
ferir nas decisões de estudar/trabalhar/procurar emprego, e uma variável 
binária para identifi car os jovens que recebiam aposentadoria ou pensão 
de instituto de previdência ofi cial (federal, estadual ou municipal). A in-
trodução dessa variável no modelo justifi ca-se pelo fato de que aposen-
tadorias e pensões são, em alguns casos, concedidas aos jovens com de-
fi ciência, principalmente para aqueles que possuem difi culdades severas, 
e podem estar associadas à probabilidade de o jovem estudar/trabalhar/
procurar emprego.

O segundo grupo de variáveis refere-se às características dos mora-
dores do domicílio do jovem. A primeira delas é a renda domiciliar per 
capita (ln RDPC), pois, conforme Menezes-Filho et al. (2014), um aumen-
to nessa variável permite uma alteração na alocação intrafamiliar de ren-
da, de forma que os pais despendem mais recursos em investimento na 
educação de seus fi lhos. Vale destacar que foi excluído dessa variável o 
eventual rendimento de trabalho do jovem considerado na defi nição da 
variável dependente.

Além disso, alguns estudos da literatura apontam que fatores como o 
tamanho da família, o número de crianças e a escolaridade das pessoas 
do domicílio podem infl uenciar a alocação de jovens entre os estudos e o 
mercado de trabalho (Reis; Camargo, 2007; Hoffmann, 2010; Camarano; 
Kanso, 2012; Vieira et al. 2016). Assim, as demais variáveis do grupo de 
características do domicílio referem-se ao número de pessoas, número de 
menores de 10 anos e ao número de pessoas com ensino superior. Nessa 
última, exclui-se o eventual fato de jovem considerado na defi nição da 
variável dependente ter alcançado esse nível de instrução.

O último grupo de variáveis refere-se às características de localização 
do domicílio e é composto pelas variáveis rural e região. A primeira identi-
fi ca os jovens que residem na área rural, pois, conforme Costa et al. (2013), 
muitos desses jovens não têm acesso à escola e desde muito cedo ajudam 
os pais no cultivo de lavouras ou nos afazeres domésticos. Já a região é 
uma variável categórica para as cinco regiões geográfi cas do país, onde a 
categoria base é a região Nordeste. 
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4 Estatísticas descritivas

A amostra é composta por 33.159 observações dos jovens de 15 a 24 anos, 
observados da PNS de 2013. Dessa amostra, 96,6% dos jovens não possuem 
defi ciência,4 0,7% possui defi ciência intelectual, 0,6% possui defi ciência fí-
sica, 0,5% possui defi ciência auditiva e 1,6% possuem defi ciência visual.

Na Figura 1 é possível observar que muitos jovens cuja defi ciência limi-
ta as atividades habituais, não estudam, não trabalham e não procuram 
emprego (NE NT NP). A exceção são os jovens com defi ciência visual e 
limitações, para os quais a proporção dos que não estudam, não trabalham 
e não procuram emprego, 16%, é semelhante à proporção de 17% dos 
jovens que não possuem defi ciência, denominados, popularmente, como 
“nem-nem”. Vale ressaltar que a distribuição de jovens com defi ciência 
visual nas categorias estuda/trabalha/procura emprego é, de certa forma, 
semelhante à distribuição dos jovens que não possuem defi ciência.

Para os jovens com defi ciência intelectual e limitações das atividades 
habituais, a proporção daqueles que não estudam, não trabalham e não 
procuram emprego é 61%. Já a maioria dos jovens que possuem essa defi -
ciência mas não apresentam tais limitações, 62%, estudam (E NT NP). Em 
ambos os casos, parece haver uma difi culdade de inserção no mercado de 
trabalho das pessoas com essa defi ciência.

Conforme Jones et al. (2006), as razões para essa difi culdade são difíceis 
de determinar, mas dois fatores parecem ser importantes. O primeiro é 
que os empregadores podem, por diversas razões, ser mais relutantes em 
contratar pessoas com defi ciência intelectual do que com outras formas de 
defi ciência. Por exemplo, essa condição é, muitas vezes, equivocadamente 
relacionada com uma menor habilidade para o trabalho, de modo que as 
pessoas com defi ciência intelectual tornam-se mais propensas a discrimi-
nação devido à falta de conhecimento. O segundo fator é que os empre-
gadores podem ter tendência a interpretar a defi ciência física como mais 
“grave” e, portanto, concentrar-se nas adaptações de infraestrutura, em vez 
dos ajustes nas rotinas de trabalho que, geralmente, são demandados pelas 
pessoas com defi ciência intelectual.

4 Dessa forma, 3,4% dos jovens da amostra possuem alguma defi ciência, valor um pouco 
acima da média de 1 a 2% dos países em desenvolvimento, observada no estudo de Filmer 
(2008). Talvez isso ocorra porque algumas das bases utilizadas pelo autor não consideram 
todos os tipos de defi ciência, por exemplo, as informações da Mongólia contemplam apenas 
pessoas com defi ciência visual e auditiva, e do Burundi, apenas pessoas com defi ciência física.
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Figura 1 Distribuição da amostra de jovens nas categorias variável dependente, condi-

cionada à presença de defi ciência
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Fonte: PNS (2013).

Nota: Valores da amostra selecionada, ponderada pelo fator de expansão, conforme representado no 
Apêndice 1 do material suplementar, que pode ser obtido com a autora.

A declaração de que a defi ciência limita ou não as atividades habituais 
pode ser, de certa forma, infl uenciada pelos efeitos composicionais. Dessa 
forma, a Tabela 1 apresenta as variáveis de controle do modelo, condicio-
nada à presença de defi ciência.

A média de idade dos jovens que compõem a amostra é entre 18 e 20 
anos, e pouco mais da metade deles declaram-se negros, pardos ou indíge-
nas. Em 2013, aproximadamente 51% da população brasileira era composta 
por mulheres.5 Porém, essa proporção é menor entre os jovens com defi ciên-
cia na amostra da PNS, principalmente no caso daqueles declarados com 
defi ciência sensorial ou física que não limita as atividades habituais. Através 
das informações coletadas por amostragem estratifi cada por conglomerados 
no estado de São Paulo em 2002 e 2003, Castro et al. (2008) também obser-
varam maior prevalência das defi ciências auditiva e física entre os homens.

Menos de 1% dos jovens com defi ciência intelectual são chefes de fa-
mília. Daqueles com defi ciência física ou sensorial sem limitações das ati-
vidades, aproximadamente 4% são chefes, enquanto, para aqueles com 
limitações, os valores são 8% para defi ciência física e 14% para sensorial. 
Dos jovens com defi ciência intelectual, 24% daqueles com limitações re-
cebem aposentadoria ou pensão do governo, enquanto entre os que não 
possuem limitações, 11,5% recebem tal benefício. No caso dos jovens com 
defi ciência física, os valores são 17% e 5,5%, respectivamente. Já entre os 

5 Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) 2013.
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Figura 1 (continuação)
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jovens com defi ciência sensorial, a proporção daqueles que recebem apo-
sentadoria ou pensão é aproximadamente 9%, tanto para os que possuem 
limitações como para os que não possuem.

Tabela 1 Média das variáveis de controle, condicionada à presença de defi ciência

Não def.
Def. intelectual Def. física Def. auditiva Def. visual

N. L. L. N. L. L. N. L. L. N. L. L.

Idade
19.324

(0.001)
18.866
(0.014)

19.367
(0.006)

19.250
(0.014)

18.780
(0.007)

20.734
(0.009)

18.939
(0.006)

20.734
(0.009)

19.325
(0.009)

Idade
0.569

(0.000)
0.634

(0.003)
0.518

(0.001)
0.528

(0.003)
0.566

(0.001)
0.607

(0.002)
0.574

(0.001)
0.607

(0.002)
0.573

(0.002)

Mulher
0.511

(0.000)
0.488

(0.003)
0.416

(0.001)
0.250

(0.002)
0.418

(0.001)
0.386

(0.002)
0.487

(0.001)
0.386

(0.002)
0.423

(0.002)

Chefe
0.070

(0.000)
0.001

(0.000)
0.003

(0.000)
0.083

(0.002)
0.043

(0.001)
0.147

(0.001)
0.042

(0.000)
0.147

(0.001)
0.035

(0.001)

Aposentadoria
0.006

(0.000)
0.115

(0.002)
0.239

(0.001)
0.055

(0.001)
0.171

(0.001)
0.091

(0.001)
0.093

(0.000)
0.091

(0.001)
0.094

(0.001)

ln (RDPC)
6.114

(0.000)
5.920

(0.006)
6.133

(0.002)
6.113

(0.005)
6.173

(0.002)
5.735

(0.004)
5.969

(0.002)
5.735

(0.004)
6.011

(0.003)

N. pessoas
4.297

(0.000)
4.573

(0.007)
4.338

(0.003)
4.047

(0.011)
4.330

(0.004)
4.280

(0.005)
4.595

(0.004)
4.280

(0.005)
4.358

(0.006)

N. menor 10
0.458

(0.000)
0.134

(0.002)
0.328

(0.001)
0.556

(0.005)
0.344

(0.002)
0.677

(0.003)
0.471

(0.002)
0.677

(0.003)
0.382

(0.002)

N. Ens. superior
0.206

(0.000)
0.138

(0.003)
0.177

(0.001)
0.111

(0.001)
0.165

(0.001)
0.212

(0.002)
0.150

(0.001)
0.212

(0.002)
0.183

(0.001)

Rural
0.143

(0.000)
0.243

(0.003)
0.150

(0.001)
0.111

(0.002)
0.151

(0.001)
0.167

(0.001)
0.226

(0.001)
0.167

(0.001)
0.223

(0.001)

Norte
0.092

(0.000)
0.129

(0.002)
0.111

(0.001)
0.049

(0.001)
0.128

(0.001)
0.062

(0.001)
0.138

(0.001)
0.062

(0.001)
0.047

(0.001)

Sudeste
0.402

(0.000)
0.285

(0.002)
0.470

(0.001)
0.276

(0.003)
0.356

(0.001)
0.395

(0.002)
0.311

(0.001)
0.395

(0.002)
0.396

(0.002)

Sul
0.134

(0.000)
0.141

(0.002)
0.114

(0.001)
0.079

(0.002)
0.085

(0.001)
0.186

(0.001)
0.168

(0.001)
0.186

(0.001)
0.110

(0.001)

Centro-Oeste
0.077

(0.000)
0.148

(0.002)
0.051

(0.000)
0.017

(0.001)
0.092

(0.001)
0.045

(0.001)
0.089

(0.001)
0.045

(0.001)
0.109

(0.001)

Obs. 30.316.243 28.277 250.066 29.153 146.142 85.051 95.352 331.414 235.355

Fonte: PNS (2013).

Nota: Valores da amostra selecionada para as estimações, ponderada pelo fator de expansão. Erro-
-padrão entre parênteses. N. L. signifi ca não limita, e L. limita.
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A média da renda domiciliar per capita é semelhante entre os grupos, e os 
domicílios são compostos por quatro pessoas. Na maioria dos domicílios 
dos jovens de 15 a 24 anos não há crianças com menos de 10 anos (64%) 
ou adultos com ensino superior (85%), de modo que as médias dessas 
variáveis foram menores do que 1 para os grupos. A maioria dos jovens 
da amostra vivem na área urbana e na região Sudeste ou Nordeste, depen-
dendo da categoria.

5 Resultados

A Tabela 2 apresenta as odds ratios obtidas a partir dos coefi cientes estimados 
do modelo logit multinomial6 de probabilidade de estudar/trabalhar/procurar 
emprego dos jovens de 15 a 24 anos, observados da PNS de 2013. Com rela-
ção às variáveis de controle, de maneira geral, os resultados estão de acordo 
com o esperado e com as evidências da literatura abordada na seção 3.4.

As odds ratios da variável categórica que identifi ca pessoas com defi ciên-
cia intelectual, obtidas a partir de coefi cientes signifi cativos, são menores 
do que 1, indicando que as pessoas que possuem tal defi ciência têm me-
nores chances de trabalhar, estudar ou estar procurando emprego. No caso 
da educação, esse resultado pode decorrer do fato de que a defi ciência 
intelectual, geralmente, caracteriza-se pelo funcionamento cognitivo abai-
xo da média e, se as rotinas educacionais não forem adaptadas, pode-se 
desestimular a frequência escolar e o aprendizado das pessoas com esse 
tipo de defi ciência.

Já no caso do mercado de trabalho, as pessoas com defi ciência intelec-
tual, tanto aquelas com limitações das atividades habituais quanto aquelas 
que não possuem tais limitações, têm entre 0,02 e 0,03 vezes menor chan-
ce de trabalhar e estudar ou apenas trabalhar, em relação a não trabalhar, 
não estudar e não procurar emprego (categoria base), do que uma pessoa 
que não possui defi ciência intelectual. Partindo da hipótese de que as pes-
soas cuja defi ciência não limita as atividades habituais teriam a mesma ca-
pacidade de inserção no mercado de trabalho das pessoas sem defi ciência, 
o resultado descrito acima pode ser um indicativo de que os empregadores 
discriminam as pessoas com defi ciência intelectual, pois, conforme Jones 

6 Os coefi cientes estimados estão no Apêndice 2 do material suplementar.
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(2006), essa condição é, muitas vezes, equivocadamente relacionada com 
uma menor habilidade para o trabalho.

Tabela 2 Odds ratio das variáveis do modelo de probabilidade (relativa) de estudar/

trabalhar/procurar emprego para os jovens de 15 a 24 anos com defi ciência

Var\h. NE NT P E NT P E NT NP NE T E T

Def. intelectual

Não limita 0,0 0,497*** 0,613*** 0,022*** 0,028***

Limita 0,044*** 0,064*** 0,176*** 0,017*** 0,028***

Def. física

Não limita 8,566*** 11,694*** 3,587*** 6,644*** 13,578***

Limita 0,157*** 0,008*** 0,346*** 0,194*** 0,342***

Def. auditiva

Não limita 1,247*** 0,208*** 0,428*** 0,566*** 0,396***

Limita 0,055*** 0,566*** 1,656*** 0,256*** 0,379***

Def. visual

Não limita 1,084*** 1,65*** 1,394*** 1,327*** 1,587***

Limita 1,086*** 1,492*** 1,756*** 1,346*** 1,679***

Idade 1,109*** 0,731*** 0,565*** 1,212*** 0,911***

Cor 1,054*** 0,72*** 0,752*** 0,845*** 0,826***

Mulher 0,598*** 0,618*** 0,681*** 0,314*** 0,486***

Chefe 0,948*** 1,146*** 0,67*** 1,355*** 0,872***

Aposentadoria 0,736*** 1,259*** 0,703*** 0,263*** 0,298***

ln (RDPC) 0,834*** 1,273*** 1,565*** 1,076*** 1,458***

N. pessoas 1,148*** 1,089*** 1,076*** 1,051*** 1,07***

N. menor 10 0,632*** 0,607*** 0,61*** 0,704*** 0,59***

N. Ens. superior 0,83*** 1,112*** 1,624*** 0,639*** 1,088***

Rural 0,354*** 0,262*** 0,812*** 0,622*** 0,473***

Região

Norte 0,596*** 0,768*** 0,913*** 0,826*** 1,014***

Sudeste 1,24*** 0,902*** 0,634*** 1,554*** 1,091***

Sul 1,428*** 0,793*** 0,502*** 1,8*** 1,635***

Centro-Oeste 0,812*** 0,861*** 0,637*** 1,514*** 1,453***

Observações 31.517.053

Pseudo R2 0,185

x 2 (p-valor) 0,00

Fonte: PNS (2013).
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Notas: Coefi cientes estimados no Apêndice 2 do material suplementar, que pode ser obtido com a au-
tora, calculados a partir de uma amostra ponderada pelo fator de expansão.

Signifi cância dos coefi cientes: *** 1%; ** 5%; * 10%.

Já as pessoas com defi ciência física que não possuem limitação às ativida-
des habituais têm, aproximadamente, 7 vezes maior chance de trabalhar 
e 14 vezes maior chance de trabalhar e estudar, em relação à categoria 
base, do que uma pessoa que não possui tal defi ciência. Esse resultado 
também está de acordo com Jones et al. (2006), segundo o qual os empre-
gadores estão mais habituados às adaptações de infraestrutura demanda-
das pelas pessoas com defi ciência física. Soma-se a isso o fato de que o 
empregador pode considerar mais apropriado contratar uma pessoa com 
defi ciência física sem limitações das atividades habituais e, assim, cum-
prir as determinações da política de cotas de contratação de pessoas com 
defi ciência, sem que sejam necessários ajustes signifi cativos nas rotinas 
de trabalho.

Por outro lado, as pessoas com defi ciência física com limitações às ati-
vidades habituais têm 0,19 vezes menor chance de trabalhar, em relação 
à categoria base, do que uma pessoa que não possui essa defi ciência. Esse 
resultado pode estar associado às limitações causadas pela defi ciência que, 
possivelmente, prejudicam a produtividade e, assim, a capacidade de in-
serção no mercado de trabalho ou, ainda, do fato de o empregador e o local 
de trabalho não fornecerem as condições e adaptações necessárias para 
que a pessoa possa exercer suas atividades e, de certa forma, discrimina-
rem essa categoria.

As pessoas com limitações às atividades habituais também apresentam 
0,35 vezes menor chance de estudar, em relação à categoria base, do que 
uma pessoa que não possui defi ciência física. Esse resultado pode estar 
relacionado às difi culdades e limitações geradas pela defi ciência ou ser um 
indicativo de que as políticas de educação especial e inclusiva não estão 
conseguindo alcançar essa população. Da mesma forma, as odds ratios de 
0,16 e 0,01 que indicam, respectivamente, a menor chance de procurar 
emprego (NE NT P) e de estudar e procurar emprego (E NT P) podem estar 
associadas à severidade da defi ciência ou ao desestímulo e difi culdade para 
enfrentar todas as barreiras que impedem o desenvolvimento das ativida-
des educacionais e a participação no mercado de trabalho das pessoas com 
defi ciência física com limitações das atividades.
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Já as pessoas com defi ciência auditiva apresentam menores chances de 
trabalhar e estudar ou apenas trabalhar, em relação a não trabalhar, não 
estudar e não procurar emprego (categoria base), do que uma pessoa que 
não possui essa defi ciência. Esse resultado também é observado para as 
pessoas que declararam que a defi ciência auditiva não limita as atividades 
habituais, o que é uma evidência de que os empregadores também discri-
minam as pessoas dessa categoria de defi ciência, assim como ocorre com 
as pessoas que possuem defi ciência intelectual.

Por outro lado, as pessoas com defi ciência auditiva com limitações às 
atividades habituais apresentam, aproximadamente, 1,6 vezes mais chan-
ce de estudar, em relação à categoria base, do que uma pessoa que não 
possui essa defi ciência, enquanto aqueles que não possuem limitações 
apresentam 0,4 vezes menor chance de estudar.7 Esse resultado pode cau-
sar estranheza se partirmos da hipótese de que os jovens cuja defi ciência 
auditiva causa limitações às atividades habituais enfrentariam maiores 
barreiras do que aqueles não possuem limitações.

Uma possível explicação para esse resultado é que, dada a difi culdade 
de inserção no mercado de trabalho dos jovens com defi ciência auditiva e 
limitações das atividades, esses jovens estariam mais propensos a alocar o 
tempo na educação. Uma outra explicação, no campo das especulações, 
é que os jovens com limitações seriam direcionados para as escolas de 
educação bilíngue para surdos ou escolas regulares onde existem serviços 
especializados para atender as necessidades desses alunos. Já os jovens 
com defi ciência auditiva que não possuem limitações seriam direcionados 
para escolas regulares com educação inclusiva, onde, muitas vezes, não 
existem recursos e profi ssionais especializados para atender as necessida-
des do aluno, o que acaba desestimulando a frequência escolar. Alguns 
autores de estudos na área da educação apontam para a falta de recursos 
especializados para promover a educação inclusiva, o que acaba difi cul-
tando a educação dessas crianças (Mendes, 2010; Meletti e Ribeiro, 2014).

Devido à política nacional de educação inclusiva, descrita na seção 2.2, a 
grande maioria dos alunos que são público-alvo da educação especial estão 
matriculados em escolas regulares (Brasil, 2016). Conforme as informações 
do Censo Escolar da Educação Básica de 2016, dos alunos surdos matricu-

7 A subseção 5.1, a seguir, apresenta os resultados dos modelos estimados separadamente 
para mulheres e homens, e a maior probabilidade de estudar das pessoas com defi ciência 
auditiva e limitações às atividades é observada apenas entre os homens.
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lados nessas escolas, 41,6% recebem Atendimento Educacional Especiali-
zado (AEE),8 enquanto do total de alunos com defi ciência auditiva 37,2% 
recebem esse atendimento. A proporção de alunos surdos em escolas ou 
turmas especiais é 14% maior do que os alunos com defi ciência auditiva.9

Cabe ressaltar que a ideia apresentada nos parágrafos anteriores não é 
uma constatação de que a escola especializada seria melhor do que a escola 
inclusiva em termos de aprendizado e frequência escolar. pois, como não é 
o objeto deste estudo, não há elementos na análise que sustentem tal con-
clusão. A ideia é apenas aventar uma possível explicação para o resultado 
encontrado de frequência escolar de jovens com limitações às atividades, 
supondo que esses jovens, em maioria, frequentam escolas bilíngues ou 
com recursos especializadas e que os jovens com defi ciência auditiva sem 
limitações às atividades frequentam a educação regular em escolas que, 
muitas vezes, conforme os pesquisadores na área da educação, ainda não 
possuem a infraestrutura prevista para atender as necessidades dos alunos.

Os resultados das odds ratios da variável categórica que identifi ca pes-
soas com defi ciência visual indicaram que essas pessoas têm maiores chan-
ces de estudar/trabalhar/procurar emprego em relação à categoria base, do 
que pessoas que não possuem essa defi ciência. Esse resultado pode ser um 
indicativo de que as políticas de qualifi cação profi ssional para pessoas com 
defi ciência visual, como as que são desenvolvidas pelo Instituto Benjamin 
Constant, a política de cotas de emprego para pessoas com defi ciência e 
as políticas de educação especial e inclusiva conseguem, de certa forma, 
alcançar essa população e produzir resultados em termos de incentivo à 
frequência escolar e à empregabilidade.

A odds ratio das pessoas com limitações às atividades habituais que ape-
nas estudam foi 1,76, enquanto para aquelas que não possuem tais limi-
tações foi 1,40. Uma possível explicação pode ser a existência de escolas 
e serviços especializados na educação de cegos ou pessoas com compro-
metimento severo da visão que estimulam a frequência escolar dessa po-

8 O AEE é um conjunto de atividades, recursos pedagógicos e de acessibilidade, oferecidos 
de forma complementar ou suplementar à escolarização dos estudantes com necessidades 
especiais matriculados nas classes comuns do ensino regular (Brasil 2011; Brasil, 2015b).
9 No Censo Escolar, considera-se pessoa surda aquela que, por ter perda auditiva, compreen-
de e interage com o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua cultura prin-
cipalmente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais – Libras. Considera-se defi ciência auditiva 
a perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais. (Decreto nº 5.626, 
de 22 de dezembro de 2005). Na PNS, a categoria de defi ciência auditiva integra também 
pessoas consideradas surdas.
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pulação, assim como ocorre com os jovens com defi ciência auditiva com 
limitações da atividade, enquanto aquelas pessoas que não possuem tais 
limitações podem não estar, necessariamente, recebendo o atendimento 
específi co às suas necessidades. Conforme as informações do Censo Es-
colar de 2016, dos alunos com cegueira matriculados em escolas regulares, 
50,4% recebem o AEE, enquanto do total de alunos com baixa visão apenas 
29,8% recebem esse atendimento. A proporção de alunos com cegueira em 
escolas ou turmas especiais é 59% maior do que os alunos com baixa visão.

Vale destacar, novamente, que esse argumento é apenas uma tentativa 
de explicar as maiores chances de estudar das pessoas com defi ciência sen-
sorial, visual e auditiva, com limitações das atividades habituais, baseado 
nos estudos na área da educação que apontam a falta de recursos espe-
cializados para promover a educação inclusiva (Mendes, 2010; Meletti e 
Ribeiro, 2014).

5.1 Resultados da análise para homens e mulheres

Embora as mulheres representassem 51% na população brasileira em 2013, 
entre os jovens com defi ciência na amostra da PNS, essa proporção é me-
nor, principalmente no caso da defi ciência física que não limita as ativida-
des habituais, no qual as mulheres representaram 25% do total de jovens 
nesse grupo, conforme a Tabela 1. Evidências da literatura apontam que as 
mulheres jovens apresentam menores chances de estudar e/ou trabalhar em 
relação aos homens, o que pode estar relacionado a fatores como discrimi-
nação, cultura ou maternidade (Costa et al. 2013; Vieira et al. 2016).

Dessa forma, é possível que os diferenciais nos resultados das catego-
rias de defi ciência e nos grupos que declararam limitação ou não possam 
estar infl uenciados pelos efeitos composicionais de gênero, dada a dife-
rença na proporção de mulheres entre grupos analisados. Diante disso, a 
Tabela 3 apresenta os resultados do modelo estimado separadamente para 
mulheres e homens, a fi m de observar se existem diferenças no efeito das 
defi ciências e suas limitações sobre a probabilidade de procurar emprego, 
trabalhar e/ou estudar.

No caso da defi ciência intelectual e física, as direções das odds ratios 
para homens e mulheres foram semelhantes àquelas observadas na Tabela 
2, ou seja, pessoas com defi ciência intelectual têm menores chances de 
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procurar emprego, trabalhar e estudar, do que aqueles que não possuem 
essa defi ciência, assim como as pessoas com defi ciência física que limita 
as atividades. Já aquelas com defi ciência física sem limitações apresentam 
maiores chances.

As principais diferenças observadas entre homens e mulheres são entre 
aqueles que possuem defi ciência sensorial. As mulheres cuja defi ciência au-
ditiva não limita as atividades apresentam maiores chances de procurar em-
prego (NE NT P), de estudar e trabalhar (E T) e de apenas trabalhar (NE T), 
em relação a não trabalhar, não estudar e não procurar emprego (categoria 
base), do que uma mulher que não possui tais defi ciências, enquanto os 
homens têm menores chances, em relação aos homens na categoria base.

Isso pode ser uma evidência de que, talvez, as políticas de inclusão no 
mercado de trabalho para pessoas com defi ciência auditiva atingem, prin-
cipalmente, as mulheres sem limitações das atividades, uma vez que essas 
mulheres estão em busca de inserção e, de certa forma, conseguem encon-
trar oportunidades.

Vale destacar ainda que, assim como ocorre com as pessoas com de-
fi ciência física sem limitações, talvez, para cumprir as determinações da 
política de cotas de contratação de pessoas com defi ciência, o emprega-
dor considere mais apropriado contratar uma pessoa sem limitações e, no 
caso da defi ciência sensorial, isso possa ser observado entre as mulheres. 
Porém, isso, talvez, tenha refl exos no tempo alocado para os estudos, uma 
vez que a odds ratio associada à chance de uma mulher com defi ciência 
auditiva apenas estudar é menor do que 1.

Na seção anterior, observou-se que as pessoas com defi ciência audi-
tiva com limitações das atividades habituais possuem maior chance de 
estudar, em relação à categoria base, do que uma pessoa que não possui 
essa defi ciência (Tabela 2). Na Tabela 3, esse resultado é observado apenas 
para os homens, uma vez que as mulheres apresentam 0,71 vezes menores 
chances de apenas estudar (E NT NP), em relação às mulheres que não pos-
suem defi ciência auditiva com limitações das atividades. Dessa forma, as 
possíveis explicações para esse resultado discutidas anteriormente, de que 
os jovens com difi culdades severas de audição teriam maior incentivo para 
estudar por serem direcionados para escolas com serviços especializados 
ou que, dada a difi culdade de inserção no mercado de trabalho, esses jo-
vens estariam mais propensos a alocar o tempo na educação, parecem ser 
válidas apenas para os jovens do sexo masculino.
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Tabela 3 Odds ratio das variáveis do modelo de probabilidade (relativa) de estudar/

trabalhar/procurar emprego para jovens de 15 a 24 anos, por sexo

Var\h.
Mulheres

NE NT P E NT P E NT NP NE T E T

Def. intelectual

Não limita 0,01*** 0,409*** 0,25*** 0,003*** 0,008***

Limita 0,067*** 0,093*** 0,319*** 0,015*** 0,035***

Def. física

Não limita 0,0 7,709*** 2,858*** 9,649*** 4,314***

Limita 0,09*** 0,039*** 0,454*** 0,199*** 0,229***

Def. auditiva

Não limita 2,313*** 0,017*** 0,556*** 1,201*** 1,193***

Limita 0,195*** 0,113*** 0,709*** 0,533*** 0,401***

Def. visual

Não limita 1,419*** 1,43*** 1,692*** 1,735*** 2,625***

Limita 1,498*** 2,321*** 1,341*** 1,088*** 2,126***

Var\h. 
Homens

NE NT P E NT P E NT NP NE T E T

Def. intelectual

Não limita 0,0 0,0 0,158*** 0,078*** 0,263***

Limita 0,038*** 0,06*** 0,162*** 0,025*** 0,027***

Def. física

Não limita 5,29*** 0,0 2,904*** 3,28*** 8,601***

Limita 0,23*** 0,015*** 0,316*** 0,214*** 0,425***

Def. auditiva

Não limita 0,293*** 0,224*** 0,191*** 0,341*** 0,14***

Limita 0*** 0,996 2,765*** 0,217*** 0,447***

Def. visual

Não limita 0,758*** 1,442*** 1,049*** 1,081*** 1,295***

Limita 0,79*** 0,485*** 2,81*** 1,784*** 1,518***

Fonte: PNS (2013).

Notas: Coefi cientes estimados nos Apêndices 3 e 4 do material suplementar, que pode ser obtido com 
a autora, a partir de uma amostra ponderada pelo fator de expansão.

Signifi cância dos coefi cientes: *** 1%; ** 5%; * 10%. 
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Esse resultado reforça o argumento dos educadores especiais de que ainda 
são necessários maiores investimentos para promover a educação de pes-
soas com defi ciência, uma vez que os resultados positivos são observados 
apenas para alguns subgrupos de análise.

No caso da defi ciência visual, a diferença nas direções das odds ratios 
dos modelos estimados para homens e mulheres é observada para a pro-
babilidade de procurar emprego. Entre as mulheres com limitações das 
atividades, aquelas que possuem essa característica têm maiores chances 
de procurar emprego (NE NT P) e de estudar e procurar emprego (E NT 
P), enquanto, entre os homens, aqueles que possuem tal defi ciência apre-
sentam menores chances, em relação a não trabalhar, não estudar e não 
procurar emprego (categoria base), do que um homem que não possui de-
fi ciência visual. Resultado semelhante é observado para a probabilidade de 
procurar emprego dos defi cientes visuais sem limitações das atividades.

6 Conclusões

Neste estudo foram estimadas as probabilidades de estudar/trabalhar/
procurar emprego dos jovens com idade entre 15 e 24 anos que possuem 
defi ciência intelectual, física, auditiva e visual, através de um modelo logit 
multinomial e dados da PNS de 2013. De maneira geral, a defi ciência pode 
afetar essas probabilidades se houver discriminação ou se a condição de 
saúde do indivíduo difi culta ou impede a execução de uma tarefa ou ação, 
denominada de limitações da atividade.

Em termos gerais, os resultados indicaram que a defi ciência contribui 
para diminuir a educação e o trabalho dos jovens, o que evidencia a neces-
sidade de maiores esforços em termos de políticas públicas para promover 
a participação econômica e social dessa população. As exceções a esse re-
sultado geral são uma evidência de que as políticas de educação especial 
e de cotas de emprego para pessoas com defi ciência alcançam de forma 
diferenciada as categorias dessa condição, o que sugere a necessidade de 
políticas específi cas para cada grupo.

Um exemplo de ações específi cas, voltadas para atender as necessidades 
de uma determinada categoria de defi ciência, são os cursos de qualifi cação 
profi ssional desenvolvidos pelo Instituto Benjamin Constant para pessoas 
com defi ciência visual. Categoria essa que apresentou os melhores resulta-

1035v.29 n.3 2019 Nova Economia�



Becker

dos em termos de acesso à educação e de inserção no mercado de trabalho.
Já os jovens com defi ciência intelectual, com e sem limitações das ativida-

des habituais, são os que enfrentam maiores difi culdades de inserção. Nesse 
caso, além das políticas específi cas para atender as demandas desse grupo, 
também seriam importantes campanhas direcionadas à população em geral 
sobre preconceito e adaptações necessárias para a inclusão de pessoas com 
defi ciência intelectual, uma vez que a difi culdade de inserção desse grupo, 
geralmente, está associada à discriminação e à falta de informação.

Os jovens com defi ciência física que não possuem limitação se inserem 
com maior facilidade no mercado de trabalho, o que pode estar associado 
ao fato de o empregador considerar mais apropriado contratar uma pes-
soa com defi ciência física sem limitações das atividades habituais e, assim, 
cumprir as determinações da política de cotas de contratação de pessoas 
com defi ciência, sem que sejam necessários ajustes signifi cativos nas roti-
nas de trabalho. Esse resultado é uma evidência de que existe seletividade 
na contratação de pessoas com defi ciência, com priorização do defi ciente 
físico sem limitações, em detrimento dos demais.

É importante ressaltar ainda que, nos níveis mais elevados de severi-
dade, nos quais a pessoa realmente não possa trabalhar, as transferências 
do governo são de extrema importância para evitar o empobrecimento do 
indivíduo e da sua família. Nos demais casos, talvez poderia ser fornecido 
um adicional de renda condicionado aos gastos com saúde e aquisição de 
equipamentos, como próteses, cadeiras de roda, aparelhos aditivos etc. 
Tais transferências também poderiam ser condicionadas ao investimento 
em educação e capacitação profi ssional como uma forma de motivação 
para que a pessoa possa avançar e progredir de maneira autônoma e in-
dependente, uma vez que, em alguns casos, a difi culdade de inserção no 
mercado de trabalho está associada a menor qualifi cação.
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